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Atos do Poder Executivo

DECRETO DE 19 DE JANEIRO DE 2018

Reconhece como de interesse do Governo
brasileiro a participação estrangeira no capi-
tal social da Nu Financeira S.A. - Crédito,
Financiamento e Investimento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 52, parágrafo único, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias,

D E C R E T A :

Art. 1º É do interesse do Governo brasileiro a participação es-
trangeira de até cem por cento no capital social da instituição financeira
a ser constituída pela Nu Holdings Ltd., sediada nas Ilhas Cayman.

Art. 2º O Banco Central do Brasil adotará as providências ne-
cessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de janeiro de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
Ilan Goldfajn

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM

Nº 56, de 19 de janeiro de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a deses-
tatização da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras e altera a
Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, a Lei nº 9.991, de 24 de julho
de 2000, e a Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973".

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CAMEX nº 01, de 15 de janeiro de 2018, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 11, terça-feira, 16 de janeiro de
2018, Seção 1, página 12:

No Art 1º, em seu inciso II:

Onde se lê:
"II - o Ex 001 do código 4015.19.00 da NCM, constante na

Resolução CAMEX nº 07, de 17 de fevereiro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de fevereiro de 2011, passa a vigorar com
a seguinte redação:"

Leia-se:
" II - o Ex 001 do código 4015.19.00 da NCM, constante no

anexo II da Resolução CAMEX nº 125, de 15 de dezembro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de dezembro de 2016, passa
a vigorar com a seguinte redação:"

S E C R E TA R I A - G E R A L
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMITÊ DE GOVERNANÇA DIGITAL
RESOLUÇÃO Nº 1, DE 18 DE JANEIRO DE 2018

Torna pública a revisão do Plano Estraté-
gico de Tecnologia da Informação e Co-
municação da Presidência da República -
PETIC/PR 2014-2018.

O COORDENADOR DO COMITÊ DE GOVERNANÇA
DIGITAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - CGD/PR, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 15, de 4 de
julho de 2017, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, e com base no disposto no art. 6º resolve:

Art. 1º Tornar pública a revisão do Plano Estratégico de
Tecnologia da Informação e Comunicação da Presidência da Re-
pública - PETIC/PR 2014-2018, realizada por grupo de trabalho ins-
tituído pela Resolução do CGD/PR nº 5, de 11 de outubro de 2017, e
aprovada no âmbito deste comitê.

Art. 2º A íntegra do PETIC/PR 2014-2018 encontra-se dis-
ponível no sítio http://www.planalto.gov.br/cgd.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 2, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre a cobrança de valores pagos a
título de benefício previdenciário concedido
por decisão provisória que é posteriormente
revogada ou reformada, decisão transitada
em julgado que venha a ser rescindida, e
revoga a Portaria Conjunta PGF/INSS nº
107, de 25 de junho de 2010.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da compe-
tência de que tratam os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei nº 10.480,
de 2 de julho de 2002, e o PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017, e considerando as
conclusões apresentadas no NUP 00409.001848/2012-13, resolvem:

Art. 1º A cobrança dos valores pagos a título de benefício
previdenciário concedido por decisão judicial provisória que é pos-
teriormente revogada ou reformada, ou por decisão transitada em
julgado que venha a ser rescindida, deverá ser processada, pre-
ferencialmente:

I - nos próprios autos do processo judicial em que proferida
a decisão provisória que é posteriormente revogada ou reformada;

II - nos autos do processo da ação rescisória, quando se
tratar de desconstituição de decisão com trânsito em julgado.

§ 1º Os procuradores deverão abrir tarefa via SAPIENS ao
Setor de Cálculos da Procuradoria para elaboração da conta de
liquidação, quando intimados da certidão de trânsito em julgado da
decisão que julgou improcedente o pedido inicial e revogou a tutela
antecipada anteriormente deferida.

§ 2º Nas hipóteses deste artigo, os cálculos serão atua-
lizados apenas com incidência da respectiva correção monetária,
tendo em vista que ainda não caracterizada a mora por parte do
beneficiário.

Art. 2º Nos casos em que restar obstaculizado ou infrutífero
o procedimento previsto no art. 1º, o INSS deverá promover a
cobrança dos valores de forma administrativa, salvo se houver de-
cisão judicial que a proíba.

§ 1º Compete ao órgão de execução da PGF que atuou no
processo judicial encaminhar ao INSS manifestação conclusiva
acompanhada dos documentos e informações necessárias à cobrança
administrativa.

§ 2º A cobrança administrativa consistirá na notificação do
segurado para promover a devolução dos valores recebidos inde-
vidamente, instruída com a respectiva Guia de Recolhimento da
União - GRU, preenchida com o valor apurado/a ser parcelado.

§ 3º Transcorrido o prazo para pagamento ou parcelamento
da GRU remetida juntamente com a notificação de cobrança, sem
que tenha havido êxito no pagamento ou parcelamento espontâneo
do valor cobrado, deverá o INSS promover a operacionalização de
desconto em benefício ativo do segurado.

§ 4º Não haverá instrução, nem a necessidade de opor-
tunizar prazo para defesa no âmbito do processo administrativo de
cobrança, resguardando-se a eficácia preclusiva da coisa julgada
formada pelo processo judicial já transitado em julgado, no bojo do
qual o segurado já pôde exercer o seu direito à ampla defesa e ao
contraditório, em feito conduzido pelo Poder Judiciário de acordo
com a legislação processual civil, que culminou na formação de um
título executivo judicial apto a ser exigido, na forma do art. 515, I,
do Código de Processo Civil/2015.

Art. 3º Não sendo possível ou restando infrutífera a co-
brança na forma prevista nos arts. 1º e 2º, será promovida a ins-
crição do débito em Dívida Ativa por meio da Equipe Nacional de
Cobrança - ENAC, da Coordenação Geral de Cobrança da Pro-
curadoria Geral Federal - CGCOB/PGF, com a consequente adoção
das demais medidas previstas na legislação para a cobrança do
débito, salvo se houver decisão judicial que impeça o ressarci-
mento.

Art. 4º O cálculo do débito, para restituição dos valores
pagos nas hipóteses previstas nesta Portaria, observará os seguintes
parâmetros de atualização:

I - nos casos em que a cobrança for realizada na forma do art.
1º, o valor devido será corrigido desde a data do recebimento indevido
até a data do vencimento do crédito, pelo mesmo índice utilizado para os
reajustes dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS,
de acordo com o art. 31 da Lei n° 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, c/c o
art. 41-A da Lei n° 8.213/1991, e o art. 175 do Decreto n° 3.048/1999;
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